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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR CONSELHEIRO DIMAS RAMALHO DO EGRÉGIO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Processo: TC-7511.989.23-8 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLÍMPIA, pessoa jurídica de direito público 

devidamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, vem, respeitosamente à presença 

de Vossa Excelência, por meio de seus advogados, com fulcro no artigo 29 da Lei 

Complementar Estadual nº 709/93 e no artigo 49, I do Regimento Interno, apresentar 

JUSTIFICATIVAS em atenção ao r. despacho publicado em 10 de novembro de 2023 na 

imprensa oficial. 

1. SÍNTESE DOS FATOS 

Tratam os autos da V fiscalização ordenada de 2023 instaurada com o intuito 

de verificar o cumprimento, pelos municípios paulistas, da transparência e uso das 

transferências especiais – emendas PIX, previstas no artigo 166-A, inciso I, da Constituição 

Federal, e artigo 175-A, inciso I, da Constituição do Estado de São Paulo.  

Em apertada síntese, o Eminente Conselheiro Relator determinou a notificação 

do responsável pela Prefeitura Municipal de Olímpia para que tomasse ciência do relatório 

da V- Fiscalização Ordenada 2023 – Emendas PIX, e, no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
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apresentasse esclarecimentos sobre os apontamentos anotadas pela Fiscalização (Evento 99) 

e informasse quais as providências adotadas com objetivo de sanear as ocorrências 

registradas. 

Destaca-se abaixo os apontamentos da D. Fiscalização: 

• A Prefeitura não elaborou o Plano de Aplicação dos Recursos para as 

Emendas Federais; 

• A Prefeitura não comunicou, por qualquer forma, o Poder Legislativo, 

no prazo de 30 dias, sobre o valor de Emendas Federais recebidos; 

• A Prefeitura não registrou as contratações advindas das Emendas 

Federais no Portal Nacional de Contratações Públicas; 

• As informações para fins de transparências e controle social não foram 

prestadas no Portal do Governo Estadual; 

• As informações sobre os valores recebidos e a execução dos recursos 

advindos das Emendas Especiais não são disponibilizadas no Portal da 

Transparência da Prefeitura; 

• A execução dos recursos advindos das Emendas Especiais não foram 

objeto de fiscalização por parte do Controle Interno. 

Diante disso, cumpre à Origem prestar os devidos esclarecimentos e descrever 

as ações que estão sendo realizadas diante dos sobreditos questionamentos, em atenção ao r. 

despacho proferido. 

É o que se passa a fazer. 

2. DO MÉRITO 
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2.1. Da elaboração do Plano de Aplicação dos Recursos para as Emendas 

Federais 

 O Eminente Conselheiro Relator requisitou que a Origem apresentasse 

esclarecimentos quanto à elaboração do Plano de Aplicação dos Recursos para as Emendas 

Federais. 

 Neste sentido, cumpre informar que até o momento a Prefeitura não elaborou 

o Plano de Aplicação dos Recursos para as Emendas Federais, porém, tendo em vista a 

necessidade, a municipalidade ressalta que está em processo de elaboração do plano para os 

valores desembolsados no exercício de 2023 referentes as Emendas PIX.  

Ademais, a Origem reforça que, por meio de seus colaboradores, realiza um 

atendimento de forma apropriada e sempre buscando aprimorar as informações. 

 

2.2.  Comunicação do Poder Legislativo, no prazo de 30 dias, sobre o valor 

de Emendas Federais recebidos 

Em relação a indagação a respeito da não comunicação do Poder Legislativo a 

respeito das Emendas Federais, a Prefeitura informar que comunicou, por meio do envio de 

Ofício à Câmara Municipal de Olímpia, sobre a entrada das receitas provenientes de 

Emendas PIX no exercício de 2023.  

Sobre a prestação de contas municipais, ressalte-se que no Portal do Governo 

Estadual, por meio do sistema “São Paulo Sem Papel”, são disponibilizadas as emendas 

estaduais. Salienta-se, contudo, que tal sistema, não possui até o presente momento, campo 

específico para a realização das prestações de contas municipais.  

   Registre-se que tais prestações são realizadas a qualquer tempo quando 

solicitado pelo Estado e pelo respectivo Tribunal, o que ocorreu no mês de agosto/23. 
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2.3. Da não disponibilização sobre os valores recebidos e da execução dos 

recursos advindos das Emendas Especiais no Portal da transparência da 

Prefeitura. 

Destaca-se que em atendimento a legislação, a Prefeitura incluiu em seu Portal 

Municipal, na aba “Transparência”, o ícone relativo as Emendas Especiais, para inserção das 

informações relativas as Emendas Especiais recebidas no exercício de 2023. 

3. DO PEDIDO 

Por todo exposto, uma vez prestadas as informações solicitadas pelo Conselheiro 

Relator, carreando-se aos autos os devidos esclarecimentos, requer-se o recebimento e 

acolhimento das presentes justificativas, sem prejuízo de a Origem permanecer à disposição 

para a realização de demais esclarecimentos que se façam necessários à nobre função exercida 

por esta Egrégia Corte de Contas. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 27 de novembro de 2023. 

 

PERCIVAL JOSÉ BARIANI JUNIOR 

OAB/SP Nº 252.566 
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